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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N' 094/2024

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Inüaestrutura, a construção de

uma creche na localidade de Mazagão.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade da construção de uma creche na

localidade de Mazagão.

A solicitação visa atender a vários pedidos dos moradores de Mazagão, atendendo

crianças nos primeiros anos de vida e dar suporte as famílias que precisam trabalhar fora de

casa para sustentar seus filhos, proporcionando, assim, uma melhor qualidade de vida.

Dessa forma, certo de contar com a aprovação pelos nobres Vereadores e do bom senso

do Prefeito Flávio César Bruno Teixeira Filho, reitero votos de estima e apreço.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024.
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